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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2023 

 
“Dispõe sobre o marco temporal de 
transição para a Lei federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021”. 

 
PAULO CESAR MONARO, 

Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o 
disposto no artigo 26, Inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de abril de 1990; 

 
Considerando o disposto no artigo 191 

da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, segundo o qual a Administração Pública 
poderá optar, até 31 de março de 2023, por 
licitar ou contratar diretamente com 
fundamento nas Leis federais nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002; e 

 
Considerando a necessidade de 

regulamentar, no âmbito desta Câmara 
Municipal, os procedimentos administrativos 
durante a transição para a Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

 

MISSÃO 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado com o 

intuito de dar publicidade e maior transparência aos 

atos oficiais da Câmara Municipal de Santa Bárbara 

d’Oeste. Publicado exclusivamente no portal 

www.camarasantabarbara.sp.gov.br, é uma ferramenta 

totalmente eletrônica e sustentável, que respeita o 

Meio Ambiente e os recursos públicos, otimizando a 

comunicação entre o Poder Legislativo e a população. 

*** 

MESA DIRETORA 

PRESIDENTE 

Paulo César Monaro 

VICE-PRESIDENTE 
Celso Luis de Ávila Bueno 

1º SECRETÁRIO 

Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca 

2º SECRETÁRIO 

Reinaldo Oliveira Casimiro 

*** 
JORNALISTA RESPONSÁVEL 

Fernando de Faria e Souza Campos 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - A Câmara Municipal de Santa 

Bárbara d’Oeste poderá optar, até 31 de 
março de 2023, por licitar ou contratar 
diretamente com fundamento nas Lei federais 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, desde que a fase 
interna, no bojo do respectivo processo, tenha 
sido iniciada até essa mesma data. 

 
Parágrafo único – A opção a que alude 

o "caput": 
 
1. Será exercida mediante ato formal 

do agente público competente para 
autorizar a licitação ou a 
contratação direta; 

 
2. Não impedirá que, no curso da fase 

interna, decida-se por licitar ou 
contratar diretamente com base na 
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, à vista de proposta 
fundamentada e autorização na 
forma do item 1 deste parágrafo. 

 
Art. 2º - As contratações e atas de 

registro de preços fundadas, mediante a opção 
de que trata o artigo 1º, nas Leis federais nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, serão por estas regidas 
durante toda a vigência da contratação. 

 
Parágrafo único – As atas de registro 

de preços celebradas nos termos do "caput" 
deste artigo poderão ser utilizadas dentro do 
seu prazo de vigência, obedecendo as 
respectivas contratações o disposto nas Leis 
federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
Art. 3º - Os editais de licitação e 

extratos de ratificação de contratação direta 
fundados nas Leis federais nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, serão publicados, obrigatoriamente, até 

29 de dezembro de 2023, no Diário Oficial 
Eletrônico deste Poder Legislativo e, quando a 
lei assim o exigir, em jornais de grande 
circulação. 

 
Parágrafo único – Na hipótese de 

contratação direta fundada na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e não sujeita a 
ratificação, a emissão da nota de empenho 
deverá ocorrer até 29 de dezembro de 2023. 

 
Art. 4° – Até a integração com o Portal 

Nacional de Contratações Públicas, a 
publicidade dos procedimentos fundados nas 
Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, far-se-á no 
Diário Oficial Eletrônico deste Poder 
Legislativo, 
(https://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/D
ownload/Listar/591) e nos demais meios de 
divulgação aplicáveis no caso concreto. 

 
Art. 5º - Este Ato entra em vigor na 

data de sua assinatura. 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições 

em contrário. 
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de 
março de 2023. 

 
 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 

 
 
Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal na data supra. 
 
 

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES 

- Diretor Legislativo - 
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 338 

DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 
Autoria: Poder Legislativo 
(Mesa Diretora). 
 

Dispõe sobre o subsídio do 
cargo assessor parlamentar 
substituto. 

 

A Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste decreta: 

Art. 1º O subsídio do cargo em 
comissão de assessor parlamentar substituto 
será de R$ 4.606,28 (quatro mil, seiscentos e 
seis reais e vinte e oito centavos). 

  
                   Art. 2º O assessor parlamentar 
substituto fará jus ao recebimento de todos os 
benefícios estabelecidos para o assessor 
parlamentar. 

 
                    Art. 3º As despesas com a 
execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações específicas, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário. 

 
                    Art. 4º Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 08 de novembro de 2022, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, 

em 31 de março de 2023. 
 

PAULO CESAR MONARO 

-Presidente- 
 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 
Municipal, na data acima. 

 

 

 
HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 
 

 
Projeto de Lei Complementar nº 04//2023 
Autógrafo nº 36/2023 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 4354 DE 31 DE MARÇO 
DE 2023 

 
Autoria: Poder Legislativo 
(Ver. Eliel Miranda). 
 

Dispõe sobre a inscrição 
automática na Tarifa 
Social de água e esgoto 
no âmbito do município 
de Santa Bárbara 
d´Oeste, e dá outras 
providências. 

 

A Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a 
inscrição automática na Tarifa Residencial 
Social de água e esgoto aos usuários inscritos 
no Cadastro Único (CadÚnico) e que 
preencham os requisitos desta lei.  

 
Art. 2º O Poder Executivo e a 

Concessionária de água e esgoto deverão 
compatibilizar a relação de cadastrados que 
atendam aos critérios do art. 4º e inscrevê-los 
automaticamente como beneficiários da Tarifa 
Residencial Social.  

 
Parágrafo único. O CadÚnico 

para Programas Sociais do Governo Federal 
será utilizado como base de dados para o 
cadastramento dos beneficiários.  

 
 
 

Leis 
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Art. 3º Os usuários também 
poderão realizar o cadastro individual da Tarifa 
Residencial Social diretamente com a 
Concessionária de água e esgoto, respeitando 
os direitos desta lei e normas correlatas.  

 
Art. 4º São critérios para 

enquadramento das Unidades Usuárias na 
Tarifa Residencial Social: 

  
I - A Unidade Usuária deve 

compor a categoria Residencial; 
II - A família domiciliada na 

Unidade Usuária deve estar inscrita no 
CadÚnico, com o cadastro devidamente 
atualizado, segundo o disposto na legislação 
federal que o rege; 

III - A família domiciliada na 
Unidade Usuária deverá ter renda mensal per 
capita de até meio Salário Mínimo Nacional 
vigente.  

 
Art. 5º Não é obrigatória que a 

titularidade da Unidade Usuária esteja em 
nome do beneficiário, bastando a 
comprovação de residência constante nos 
cadastros do CadÚnico. 

 
 Art. 6º O recadastramento para a 

renovação do benefício deverá ser realizado 
automaticamente pelo Poder Executivo ou 
pelo usuário com base nos dados do 
CadÚnico a cada 12 meses. 

  
§ 1º - A Unidade Usuária deverá 

estar adimplente com o prestador de serviços 
de saneamento nos últimos 12 (doze) meses 
apenas no ato do recadastramento.  

§ 2º - A Concessionária de água 
e esgoto deverá informar aos beneficiários nas 
faturas de serviços sobre a renovação da 
Tarifa Residencial Social nos últimos 3 (três) 
meses para o recadastramento: 

 
I - As contas em aberto nos 

últimos 12 (doze) meses, se houver; 

II - O alerta de que se as contas 
estiverem em atraso, nos termos do § 1º, o 
benefício não será renovado automaticamente. 

 
 Art. 7º A Concessionária de 

água e esgoto deverá realizar ampla 
divulgação sobre a inscrição automática da 
Tarifa Residencial Social, incluindo, 
obrigatoriamente, informações: 

 
I - Nas faturas de serviços da 

Categoria Residencial; 
II - Em seu sítio eletrônico 

contendo os critérios para enquadramento 
automático; 

III - Em sua Sede, nos Postos e 
Agências de Atendimento ao Consumidor.  

 
Art. 8º A Concessionária de água 

e esgoto deverá reportar aos Poderes 
Executivo e Legislativo, quadrimestralmente, o 
número de Unidades Usuárias beneficiadas 
pela Tarifa Residencial Social, por meio de 
sistema eletrônico.  

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor 

após decorridos 90 (noventa) dias de 
publicação oficial, com exceção do art. 7º que 
terá vigência a partir da sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, 

em 31 de março de 2023. 
 
 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 

 
Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima. 
 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 
 
 
Projeto de Lei nº 126/2022 
Autógrafo nº 22/2023 
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LEI MUNICIPAL Nº 4355 DE 31 DE MARÇO DE 
2023 

 

Autoria: Poder Legislativo (Ver. 
Eliel Miranda). 
 
Cria o PROGRAMA de 

ASSISTÊNCIA INTEGRAL À 
SAÚDE DA MULHER, 
estabelece diretrizes para a 

implementação das ações e 
serviços de atendimento de 
suas especificidades e dá 
outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste decreta: 

 

Art. l ° Fica criado o PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE DA 
MULHER no município de Santa Bárbara 

d´Oeste, sem prejuízo das diretrizes previstas na 
Legislação Federal e Estadual.  

 
Art. 2º A estratégia municipal de 

atenção integral à saúde da mulher caracteriza-
se por ações educativas, preventivas curativa e 
por atendimento humanizado, com articulação 

em todas as fases de suas vidas abrangendo: 
 
I — assistência clínico-

ginecológica;  

II — assistência pré-natal ao parto 
e ao puerpério;  

III — atenção à adolescência; 

IV — atenção às etapas de 
climatério e da terceira idade; e  

V — planejamento familiar. 
 

Art. 3º A implementação das 
ações de atenção à saúde da mulher contarão 
sempre que for necessário, com campanhas 

educacionais e ações de assistência social;  
  
Art. 4º Constituem objetivos 

fundamentais do PROGRAMA DE 

ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE DA 
MULHER, entre outros, os seguintes: 

 
I — redução e prevenção da 

mortalidade materna e perinatal; 

II — redução e prevenção da 
morbimortalidade por câncer ginecológico; 

III — redução, prevenção e 
controle da morbilidade por doenças 

sexualmente transmissíveis — DST  
IV — prevenção, 

acompanhamento e tratamento de mulheres 

portadoras do vírus da imunodeficiência humana 
— HIV;  

V — garantia do direito à auto-
regulação da fertilidade, sem prejuízo da saúde 

da mulher;  
VI — acesso às informações e 

ações de educação, prevenção e diagnóstico 

precoce que contemplam os múltiplos aspectos 
da saúde da mulher, nas diferentes etapas de 
sua vida;  

VII — treinamento e reciclagem de 

recursos humanos para adequação da equipe 
multiprofissional às ações específicas de saúde 
da mulher;  

VIII — participação de 
representação de entidades de mulheres no 
processo de planejamento, acompanhamento e 
avaliação das ações e serviços previstos nesta 

Lei; 
IX — assegurar à mulher 

assistência integral à saúde no pré-natal, no 

parto e pós-parto, na adolescência e no período 
não reprodutivo.  

 
Art. 5º Para a consecução dos 

objetivos desta Lei, as ações e serviços de 
atendimento específico à saúde, deverão 
atender as metas e diretrizes a seguir, a serem 

gradualmente realizadas: 
 
I — integralização da cobertura de 

assistência pré-natal, ao parto e pós-parto; 

II — ampliação do número de 
leitos obstétricos, neonatais e ginecológicos, 
inclusive de leitos para gestantes de alto risco; 

III — realização, de no mínimo, 
seis consultas médicas no período de pré-natal, 
uma consulta de puerpério e uma consulta 
ginecológica por ano;  
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IV — desenvolvimento de ações 
que proporcionem o início das consultas de pré-
natal no primeiro trimestre de gestação;  

V — implantação de consultas de 
enfermagem na assistência ao pré-natal, para 
gestantes que apresentem boa educação da 
gravidez;  

VI — atendimento nutricional a 
gestantes e lactantes;  

VII — aumento da cobertura dos 

serviços básicos de identificação e diagnóstico 
do câncer cérvico- uterino e de mama, com 
criação de polos de mastologia;  

VIII — implantação de polos de 

diagnóstico de atenção perinatal para a detecção 
de patologias específicas; 

IX — aumento da cobertura das 

ações e serviços de prevenção, diagnóstico e 
tratamento de doenças sexualmente 
transmissíveis e da Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida — AIDS;  

X — aumento da cobertura da 
assistência à mulher na adolescência, no 
climatério e na terceira idade com equipe 

multidisciplinar;  
XI — implantação de fluxo de 

referência e contrarreferência em saúde da 
mulher;  

XII — hierarquização das ações e 
serviços de atenção ã saúde da mulher de 
acordo com os níveis de complexidade; 

XIII — atuação de equipes 
multiprofissionais na realização das atividades 
específicas, de forma interdisciplinar, composta 
por médicos, enfermeiros, auxiliares de 

enfermagem, nutricionistas, psicólogos, 
assistentes sociais, entre outros profissionais de 
saúde; 

XIV — funcionamento pleno dos 
serviços de saúde, com espaço físico, 
equipamentos, insumos básicos e recursos 
humanos adequados e compatíveis com a 

demanda;  
XV — criação de núcleos de 

atenção à saúde da mulher nas áreas de 

Planejamento das Coordenações de Saúde;  
XVI — extensão das ações de 

planejamento familiar a todas as unidades de 
atendimento primário de saúde; 

XVII — realização de trabalho 
educativo nas unidades assistenciais com 
grupos de mulheres que desejem regular a 

fertilidade, com gestantes, com puerpéras e com 
mulheres no climatério;  

XVIII — produção e divulgação de 
material informativo e educativo sobre os 

serviços de atendimento à mulher, exames 
ginecológicos e auto-exame de mama, métodos 
contraceptivos, prevenção de DST e AIDS e 

doenças que podem ocorrer na gestação e suas 
complicações.  

 
Art. 6º Os dados estatísticos e 

epidemiológicos do PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE DA 
MULHER estarão disponíveis em sistemas de 

informação, que serão utilizados para o 
planejamento e a execução das ações e serviços 
específicos. 

 

 Art. 7º As ações e serviços de 
atenção à saúde da mulher integrar-se-ão aos 
demais programas de assistência integral à 

saúde, quando forem correlatos.  
 
Art. 8º O sistema de informações 

sobre saúde da mulher, de que trata o art. 6º, 

conterá dados atualizados periodicamente, 
referente aos seguintes indicadores: 

 

I — assistência clínico-
ginecológica, com identificação qualitativa e 
quantitativa das patologias do aparelho 
reprodutivo e neoplasias; 

II — assistência pré-natal, ao parto 
e ao puerpério, com detalhamento do número de 
partos normais e cesáreos, percentual de 

gestantes que fizeram pelo menos quatro 
consultas de pré-natal, número de internações 
por complicações obstétricas, entre outros; 

III — taxa de mortalidade materna 

e perinatal, relacionando os óbitos infantis 
causados por afecções decorrentes da gestação 
e do parto, óbitos fetais e óbitos matemos; 

IV — quantificação das ações de 
planejamento familiar, com identificação dos 
métodos utilizados;  
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V — incidência de doenças 
sexualmente transmissíveis e de mulheres HIV 
positivo, inclusive gestantes; e  

 
Art. 9º Semestralmente, os dados 

referentes à saúde da mulher serão divulgados, 
observando os indicadores a que faz alusão o 

artigo anterior.  
 
Art. 10. A assistência materna 

durante a gestação, no parto e no puerpério será 
realizada de forma contínua e periódica. 

 
 § 1º No acompanhamento pré e 

pós-natal serão identificados e quantificados os 
dados referentes à saúde da mulher. 

 

§ 2º Constituem instrumentos 
básicos de acompanhamento:  

 
I — cartão da gestante, que 

identificará a usuária do serviço, de uso próprio, 
que conterá os dados de acompanhamento da 
gestação;  

II — ficha perinatal, de controle da 
unidade assistencial de saúde, que conterá os 
dados referentes à gestação, ao parto, ao 
recém-nascido e ao puerpério.  

 
Art. 11. O acompanhamento do 

pré-natal e de puerpério serão realizados 

preponderantemente nas unidades assistenciais 
de atenção primária de saúde ressalvadas as 
situações de risco. 

 

§1° As gestantes inscritas nos 
programas de pré-natal terão asseguradas a sua 
internação em maternidades no momento do 

parto. 
  
§ 2º No período pré-natal, será 

garantido à gestante o direito de conhecer o 

serviço e o funcionamento de uma maternidade 
e a equipe médica de plantão. 

  

§ 3º O acompanhamento de pré-
natal será realizado preferencialmente em 
unidade de saúde mais próxima da residência ou 
local de trabalho da gestante. 

 
 § 4º As maternidades do sistema 

de referência receberão periodicamente as 

informações do acompanhamento pré-natal das 
gestantes que lhes serão encaminhadas para a 
programação dos serviços. 

  

§ 5º Após a alta hospitalar, as 
parturientes serão contra-referenciadas à 
unidade assistencial de origem para consulta de 

puerpério.  
 
§ 6º No período puerperal, será 

prestada assistência clínico ginecológica, 

orientação para planejamento familiar, estímulo 
à amamentação e cuidados com o recém-
nascido.  

 
Art. 12. Observadas as normas de 

funcionamento das unidades de saúde, a 
assistência à mulher no pré-parto, no parto e no 

pós-parto deverá ser norteada por atendimento 
humanizado, com sensibilização da equipe 
profissional.  

 
Art. 13. As ações e serviços de 

atenção à saúde na adolescência deverão 
considerar as transformações anatômicas, 

fisiológicas, psicológicas e sociais dessa faixa 
etária e contar com atendimento por equipes 
multidisciplinares. 

  
Parágrafo único. O atendimento a 

adolescente independerá da presença de seus 
responsáveis. 

 
 Art. 14. A atenção a adolescência 

será desenvolvida em conjunto com o Programa 

do Adolescente compreendendo a articulação 
interinstitucional e intersetorial com ênfase em 
ações educativas e informativas, destinadas a 
ambos os sexos, abrangendo em especial: 

 
I — prevenção de doenças 

sexualmente transmissíveis e AIDS; 

II — orientação e conhecimento da 
sexualidade, procriação e saúde reprodutiva; 

III — gravidez não planejada e 
conscientização dos seus problemas; 
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IV — orientação e acesso aos 
métodos anticonceptivos; e  

V — malefícios à saúde pelo uso 

de drogas, entorpecentes, álcool e fumo.  
 
Art. 15. A assistência às mulheres 

no climatério será desenvolvida por equipes 

multidisciplinares da saúde com intensificação 
do atendimento e à prevenção do câncer 
cérvico-uterino e de mama.  

 
Art. 16. As atividades de 

planejamento familiar integram as ações e 
serviços de saúde da mulher, do homem e do 

casal, e visam ao acesso às informações sobre 
os métodos conceptivos e contraceptivos, 
indicações e contra-indicações e técnicas 

disponíveis para a auto-regulação da 
fecundidade, especialmente os reversíveis, 
como livre decisão para exercer a procriação 
quanto para evitá-las, mediante prévio 

acompanhamento médico.  
 
Art. 17. As ações e serviços de 

planejamento familiar serão desenvolvidas nas 
unidades assistenciais de saúde por equipes 
multidisciplinares, compreendendo as seguintes 
atividades e objetivos sociais: 

 
I — estímulo e conscientização da 

importância da maternidade planejada e da 

paternidade responsável;  
II — realização de palestras e 

reuniões de trocas de experiências para 
esclarecimento e informações sobre a saúde 

reprodutiva; 
III — desenvolvimento de ações 

para o incentivo à realização de exames 

ginecológicos de rotina e auto- exame de mama 
e prevenção de doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS; 

IV — informações relacionadas ao 

conhecimento do corpo, à sexualidade humana e 
aos métodos anticonceptivos existentes, naturais 
e artificiais;  

V — atendimento clínico 
especializado e orientação sobre os métodos 
reversíveis e irreversíveis de controle da 

concepção com informações sobre as vantagens 
e desvantagens de cada um deles; e  

VI — distribuição gratuita de 

insumos contraceptivos.  
 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 

31 de março de 2023. 

 
 
 

PAULO CESAR MONARO 

-Presidente- 
 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima. 
 
 
 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 
- Diretor Legislativo- 

 

 
 
Projeto de Lei nº 133/2022 
Autógrafo nº 23/2023 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 4356 DE 31 DE MARÇO DE 

2023 

 
Autoria: Poder Legislativo 
(Ver. Eliel Miranda). 

 
Institui a Política de 

Desenvolvimento de 

Consciência Fonológica 

na Alfabetização na rede 

municipal de ensino. 

 

A Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste decreta: 

 
Art. 1º Fica instituída a Política de 

Desenvolvimento de Consciência Fonológica na 

Alfabetização na rede municipal de ensino. 



Sábado, 1º de abril de 2023 
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Parágrafo único.  Considera-se 

consciência fonológica a capacidade de 

perceber, segmentar e manipular sons e sílabas 

da fala, que são considerados processos 

fundamentais para a alfabetização. 

 

Art. 2º A Política instituída por esta 

Lei contará com a participação de 

fonoaudiólogos, que auxiliarão os profissionais 

da educação e os estudantes em diversas 

etapas da aprendizagem, podendo atuar em 

âmbito de orientação, capacitação e assessoria 

na Educação Infantil e no Ensino Fundamental. 

 

Art. 3º As escolas da rede 

municipal de ensino adotarão medidas de 

caráter preventivo e remediativo sob a 

orientação do fonoaudiólogo, a fim de que os 

alunos em processo de alfabetização 

desenvolvam plenamente a consciência 

fonológica. 

 

Art. 4º Sempre que for verificada 

pelo fonoaudiólogo a possível ocorrência de 

distúrbio que comprometa as habilidades 

fonológicas de determinado estudante, sua 

família será devidamente comunicada e 

encaminhada para diagnóstico e, caso 

necessário, para tratamento na rede pública de 

saúde. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, em 
31 de março de 2023. 

 

 

 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 

Municipal, na data acima. 

- Diretor Legislativo- 

 

Projeto de Lei nº 136/2022 

Autógrafo nº 24/2023 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 4357 DE 31 DE MARÇO 

DE 2023 

 
 

Autoria: Poder Legislativo 
(Ver. Eliel Miranda). 
 

Institui a Política de 
Transparência dos imóveis 
de propriedade do 
Município de Santa Bárbara 
d´Oeste e dá outras 
providências. 

 

A Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste decreta: 

 
Art. 1º Institui a Política de 

Transparência dos imóveis de propriedade do 

Município de Santa Bárbara d´Oeste, com os 

seguintes objetivos: 

 

I – divulgar o número de imóveis 

residenciais, comerciais, industriais, de glebas 

e de lotes urbanizados de propriedade do 

Município de Santa Bárbara d´Oeste; 

II – informar o tipo de uso do 

imóvel pelo Poder Público;  

PAULO CESAR MONARO 

-Presidente- 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 



Sábado, 1º de abril de 2023 
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III – permitir o conhecimento 

público da forma de aquisição dos imóveis e 

do valor pago pelo Município de Santa Bárbara 

d´Oeste na sua aquisição; e 

IV - garantir que o cidadão possa 

exercer seu direito de fiscalização sobre a 

utilização do dinheiro público. 

 

Art. 2º O Executivo Municipal 

disponibilizará mensalmente aos cidadãos, no 

sítio eletrônico da Prefeitura de Santa Bárbara 

d´Oeste, de forma visual e didática, as 

seguintes informações: 

 

I – número de imóveis 

residenciais, comerciais e industriais, urbanos 

e rurais, de propriedade do Município de Santa 

Bárbara d´Oeste; 

II - número de glebas, urbanas e 

rurais, de propriedade do Município de Santa 

Bárbara d´Oeste; 

III – número de lotes urbanizados 

de propriedade do Município de Santa Bárbara 

d´Oeste; 

  

Parágrafo Único. Para cada 

imóvel, gleba ou lote urbanizado deverão ser 

disponibilizadas as seguintes informações: 

 

I – código cartográfico; 

II – endereço;  

II – data de aquisição;  

IV – forma de aquisição pelo 

Município de Santa Bárbara d´oeste;  

V – valor pago pelo Município de 

Santa Bárbara d´Oeste para aquisição; 

VI – valor venal;  

VII – destinação dada pelo 

Município de Santa Bárbara d´Oeste.  

 

Art. 3º. O Executivo Municipal 

informará o número de imóveis de propriedade 

do município ocupados de forma irregular.  

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá 

regulamentar esta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 

90 (noventa) dias, contados da data de sua 

publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, 
em 31 de março de 2023. 

 
 
 

PAULO CESAR MONARO 
-Presidente- 

 
 
 

Registrada na Diretoria Legislativa da Câmara 
Municipal, na data acima. 

 
 
 
 

HENRIQUE MACEDO GUIMARAES 

- Diretor Legislativo- 
 
 
 
Projeto de Lei nº 139/2022 
Autógrafo nº 25/2023 
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